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ESTADO DE RONDÔNIA

Câmara Municipal de Guajará-Mirim
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

INDICAÇÃO N º 0041/2026
Autor Ver. GECILDO ALVES BARROSO

 

Senhor Presidente,

 
O Vereador que esta subscreve, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

vem, respeitosamente, indicar ao Poder Executivo Municipal, por meio da Secretaria competente, a
implantação de pavimentação em bloquetes no refeitório e na frente da Escola Luiza Menezes,
localizada na Comara I, km 3, bem como a realização de serviços de limpeza no entorno da referida
unidade escolar, neste município de Guajará-Mirim/RO.

JUSTIFICATIVA

 

A presente indicação se faz necessária em razão das más condições de acesso e circulação no refeitório e na
frente da escola, especialmente em períodos chuvosos, quando o local fica tomado por lama, dificultando a
locomoção de alunos, professores e servidores.

A falta de limpeza ao redor da escola tem causado transtornos à comunidade escolar, contribuindo para o
acúmulo de sujeira, proliferação de insetos e riscos à saúde.
A implantação de bloquetes e a limpeza do entorno proporcionarão mais segurança, higiene, organização e
melhores condições de funcionamento da unidade escolar, beneficiando diretamente toda a comunidade
da Comara I.

Diante do exposto, solicita-se ao Poder Executivo que sejam tomadas as providências cabíveis com a maior
brevidade possível.

 
 

Guajará-Mirim (RO) 03 de fevereiro de 2026
 
 
 
 
GECILDO ALVES BARROSO
 

 



CMGM - INDICAÇÃO LEGISLATIVO 41 de 03/02/2026, assinado na forma do Decreto nº 12.656/2020 (ID: 800694 e CRC: 6E71C932). Pág: 2/2

AV 15 de Novembro, 1385 - Centro - Guajará-Mirim/RO CEP: 76.850-000 | E-mail: cmgm@guajaramirim.ro.leg.br
Contato: (69) 3541-8573 / 3541-2731 - Site: www.guajaramirim.ro.leg.br - CNPJ: 04.058.475/0001-90

Documento assinado eletronicamente por GECILDO ALVES BARROSO, Vereador, em
03/02/2026 às 09:28, horário de Guajara Mirim/RO, com fulcro no art. 18 do Decreto nº 12.656 de
20/03/2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site transparencia.guajaramirim.ro.gov.br,
informando o ID 800694 e o código verificador 6E71C932.
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